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Resumo

A plataformização do trabalho tem acentuado debates sobre precarização, consciência de classe, alienação, dominação, submissão e exploração da força de trabalho pelo capital. Esse panorama revela muitos desafios, principalmente quanto à regulação e à garantia de direitos trabalhistas aos plataformizados. Trata-se de um estudo exploratório de natureza qualitativa e apoiado em dados estatísticos disponibilizados nos portais da justiça do trabalho brasileira (TST e STF) e que buscou analisar o cenário de requisição de direitos trabalhistas e de reconhecimento de vínculo empregatício dos trabalhadores plataformizados. Conclui-se que o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da repercussão geral do Tema 1.291 (RE 1.446.336), configura um marco histórico nesse embate jurídico e político e que a judicialização, portanto, longe de representar um desvio, torna-se uma ferramenta legítima de resistência e de afirmação de direitos na era do capitalismo digital, apesar do atraso e da fragilidade do poder público.
Palavras-chave: Direitos Trabalhistas. Plataformização. Trabalho. Regulação. Resistência.
Abstract

The platformization of work has accentuated debates about precariousness, class consciousness, alienation, domination, submission and the exploitation of the workforce by capital. This panorama reveals many challenges, especially regarding the regulation and guarantee of labor rights for those who are platformed. This is an exploratory study of a qualitative nature, based on statistical data made available on Brazilian labor justice portals (TST and STF), which sought to analyze the scenario of requests for labor rights and recognition of the employment relationship of platformized workers. The conclusion is that the Supreme Court's recognition of the general repercussion of Theme 1.291 (RE 1.446.336) marks a historic milestone in this legal and political clash and that judicialization, therefore, far from representing a deviation, has become a legitimate tool of resistance and affirmation of rights in the era of digital capitalism, despite the backwardness and fragility of public power.
Keywords: Labor rights. Platformization. Work. Regulation. Resistance.
1
INTRODUÇÃO

A plataformização do trabalho se apresenta hoje como um grande desafio aos Estados nacionais ao terem que reconhecer a categoria de trabalhadores plataformizados, assegurar direitos mínimos, frear os impactos da precarização e responder ao lobby das empresas-aplicativos. É tanto que as repercussões sociais sobre o tema ganharam ainda mais relevo, principalmente, durante a pandemia da Covid-19, não só no Brasil, mas no mundo, ao evidenciar as condições precárias e os riscos da atividade.
Considerando esse cenário e as extensas discussões sobre o caráter precarizante da plataformização do trabalho nas plataformas digitais de transporte e entrega, este trabalho visa, de forma preliminar, buscar compreender o cenário de lutas e resistência via judicialização das demandas dos trabalhadores plataformizados no Brasil. O interesse assenta-se, especialmente, após o início dos trabalhos de discussão referentes ao Projeto de Lei Complementar nº 12/2024 (PLP 12/2024) que inaugura, de forma institucionalizada, essa discussão sobre a regulamentação do trabalho em plataformas digitais pelo Estado brasileiro.

Com vistas a analisar de forma inicial a problemática do estágio da regulamentação no Brasil, busca-se, assim, compreender o cenário das plataformas no Brasil e a resistência dos trabalhadores, analisar o panorama da regulamentação das plataformas no Brasil e apresentar e discutir, a partir das estatísticas disponibilizadas pela justiça do trabalho brasileira (TST e STF), a judicialização da relação entre trabalhadores plataformizados e as empresas-plataformas. Para isso, adotou-se o recurso teórico-bibliográfico com abordagem qualitativa e o uso de dados estatísticos secundários como forma de compreender o panorama das demandas judiciais a respeito dessa problemática no Brasil.

Estruturado em cinco seções além desta introdução, este trabalho apresenta na segunda seção o cenário da plataformização do trabalho e das resistências dos trabalhadores no Brasil. Na terceira seção, faz-se uma discussão teórica e uma exposição sobre o panorama do debate da regulamentação do trabalho plataformizado no Brasil. Na sequência a metodologia utilizada e a discussão dos resultados previamente encontrados. Por fim, as conclusões são apresentadas conforme os objetivos estabelecidos nesse estudo.
2
TRABALHO PLATAFORMIZADO E RESISTÊNCIAS DOS TRABALHADORES NO BRASIL
A plataformização do trabalho se insere como um dos pilares da reestruturação capitalista, marcada pela centralização do capital e dispersão controlada do trabalho. No Brasil, esse processo tem resultado em crescente informalização, precarização e intensificação da exploração, como apontam Abílio, Amorim e Grohmann (2021). Antunes (2018) destaca que a expansão da economia digital contribuiu para o aumento do precariado, com plataformas operando sem garantir direitos básicos aos trabalhadores.
A algoritmização do trabalho é peça central nesse novo modelo, exercendo controle sobre rendimentos, jornadas e punições, contribuindo para a alienação dos trabalhadores (Festi, 2024; Woodcock, 2022). Tal contexto tem gerado reações de resistência, impulsionadas pelas contradições entre a propaganda de autonomia e a realidade de subordinação e desproteção.
A resistência, segundo Woodcock (2022), está presente desde o início da relação de trabalho e se expressa em boicotes, greves e sabotagens. Esses atos ocorrem tanto de forma individual quanto coletiva, como resposta às formas clássicas de controle e vigilância algorítmica. A repressão das plataformas estimula a criação de redes de apoio, como forma de enfrentar as retaliações e manter a mobilização (Feliz, 2003).
As estratégias de resistência são adaptadas conforme o grau de retaliação e o nível de controle algorítmico (Leporassi Iora, 2022). Isso resulta em redes invisíveis e autônomas entre entregadores e motoristas, configurando um espaço simbólico de disputa pelo controle sobre o processo de trabalho, frente ao poder corporativo das plataformas (Neves, 2024).
O “Breque dos Apps”, em 2020, marcou um ponto de virada nesse processo. Como relatam Laan e Gonsales (2023), foi a primeira grande mobilização nacional de entregadores, revelando as condições precárias de trabalho e utilizando as redes sociais como ferramenta de organização. Essa manifestação demonstrou o potencial dos trabalhadores de se articularem politicamente, mesmo fora do modelo sindical tradicional.
Essas mobilizações expressam uma nova forma de pertencimento de classe, conectada por redes digitais, com forte senso de coletividade e luta por direitos. Conforme Santana e Nowak (2024), a resistência dos trabalhadores plataformizados inaugura novas formas de mobilização social e política. Para Maior (2025), essa organização rompe com os moldes clássicos do sindicalismo e redefine os sujeitos destinatários do Direito do Trabalho na era digital.

3
PANORAMA DA REGULAÇÃO DA PLATAFORMIZAÇÃO NO BRASIL
A uberização do trabalho surgiu em meio à intensificação do neoliberalismo, promovendo uma reconfiguração do Direito do Trabalho. Com termos como "parceiros", "autônomos" e "empreendedores", busca-se mascarar o vínculo empregatício, transferindo os riscos da atividade ao trabalhador. Contudo, essa linguagem não elimina a subordinação real ao capital, como denunciam autores como Casagrande e Carelli (2025).
Na prática, a subordinação jurídica permanece evidente em aspectos como jornadas extensas, imposição unilateral de condições, precificação arbitrária, punições sem contraditório e controle algorítmico da atividade. A assimetria entre plataformas e trabalhadores intensifica o exercício de poder, contradizendo a ideia de autonomia defendida pelas empresas. Como observa Maior (2025), não é necessário criar novas categorias para reconhecer a relação de emprego.

A regulação do trabalho de plataforma enfrenta disputas entre Judiciário, Legislativo, empresas e trabalhadores. Embora alguns países como a Espanha tenham avançado no reconhecimento do vínculo, o Brasil permanece atrasado, com decisões judiciais conflitantes e um marco legal ainda indefinido. A necessidade de ampliar o alcance do Direito do Trabalho é urgente diante das transformações do trabalho digital (Kalil, 2020; Laan; Gonsales, 2023).
Apesar de propostas de regulamentação em debate, há divisões entre os próprios trabalhadores. Laan e Gonsales (2023) argumentam que a existência de interesses distintos entre aqueles que trabalham nas plataformas, pode representar obstáculos às lutas e no processo de regulamentação. É o que demonstram resultados de pesquisas como as de Festi, Peleja, Dos Santos e Gontijo (2024) ao revelar que 64,1% deles preferem trabalhar como autônomo e de Festi et al. (2025) ao demonstrar que os trabalhadores estão acompanhando as discussões governamentais sobre a regulamentação do trabalho de aplicativos e que a maioria deseja o enquadramento como autônomo, conta própria ou MEI. O mesmo é encontrado em pesquisa de Magaldi et al. (2024) que também identificou uma satisfação relativa quanto à autonomia presente no trabalho nas plataformas.
Assim, a disputa regulatória reflete um embate político e jurídico mais amplo, marcado pela baixa força organizada dos trabalhadores e pela fragilidade da democracia social. A construção de um novo marco regulatório requer articulação coletiva e enfrentamento das assimetrias impostas pelo modelo de negócios das plataformas, além da revalorização dos direitos sociais no debate público (Maior, 2025; Scerb, 2023; Kalil, 2020).
4
METODOLOGIA
Este estudo qualitativo, exploratório e analítico, baseou-se em dados secundários, especialmente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e da plataforma Data Lawyer Insights. A pesquisa utilizou o filtro “por parte”, considerando ações com Uber, iFood, Rappi e 99, em qualquer polo processual, sem limitar tipo ou conteúdo das ações.
Foram incluídos processos em andamento e encerrados, excetuando-se os em segredo de justiça. Com base em palavras-chave como “motorista”, “entregador” e “aplicativo”, focou-se no reconhecimento de vínculo empregatício. A triangulação das fontes permitiu mapear padrões de litigância e refletir sobre as estratégias jurídicas dos trabalhadores frente ao controle algorítmico nas plataformas.
5 ANÁLISE E DISCUSÃO DOS RESULTADOS
Nos últimos anos, houve um crescimento expressivo da judicialização das relações de trabalho envolvendo plataformas digitais como Uber, iFood, Rappi e 99. Esse movimento revela um conflito crescente entre o discurso empresarial de autonomia e flexibilidade e a realidade vivida por motoristas e entregadores, marcada por instabilidade, ausência de direitos e jornadas exaustivas. Segundo dados da plataforma Data Lawyer, entre 2019 e 2023 o número de ações judiciais pleiteando o reconhecimento de vínculo empregatício aumentou em 1.400% (Broadcast/Estadão, 2024).

Tal aumento evidencia a falência do modelo de autorregulação defendido pelas empresas, baseado em contratos de adesão e sistemas algorítmicos de controle, que geram subordinação disfarçada sob o manto do empreendedorismo. Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu, em 2024, a repercussão geral da matéria (Tema 1.291, Recurso Extraordinário 1.446.336), sob relatoria do ministro Edson Fachin. Esse reconhecimento representa um marco jurídico, pois autoriza a formulação de uma tese com efeito vinculante, a ser seguida por todo o Poder Judiciário (Brasil, 2015).

A Procuradoria-Geral da República (PGR), ao manifestar-se favoravelmente à repercussão geral, destacou que entre janeiro de 2019 e junho de 2023 foram ajuizadas mais de 780 mil ações trabalhistas relacionadas à tentativa de reconhecimento de vínculo com plataformas digitais (Ramos, 2023). Ainda segundo registros da jurisprudência, pelo menos 15 decisões monocráticas do STF entre julho de 2023 e fevereiro de 2024 derrubaram entendimentos de tribunais trabalhistas que haviam reconhecido vínculo empregatício em instâncias inferiores (CONJUR, 2024).

Na tabela a seguir, observa-se a evolução do número de processos ajuizados com pedidos de reconhecimento de vínculo:
Tabela 1 – Panorama da Judicialização e Repercussão Geral

	INDICADOR
	QUANTIDADE

	Crescimento de ações (2019-2023)
	+ 1.400%

	Processos ajuizados (2014-2024)
	40.000

	Improcedentes
	8.100

	Parcialmente favoráveis
	3.200

	Encerrados por acordo
	10.000

	Processos ativos contra a UBER
	7.960

	Novas ações contra a Uber (2025)
	2.580 (até maio)

	Total de ações (2019 a junho/2023 – PGR)
	+ 780.000


Fonte: Dados extraídos de Data Laywer; STF (2024); CONJUR(2024).

Essa situação reforça a urgência de uma decisão colegiada no STF, que uniformize os entendimentos e ponha fim à multiplicidade de interpretações existentes. O conteúdo do processo RE 1.446.336 também evidencia a polarização entre os princípios constitucionais da livre iniciativa e da valorização do trabalho, exigindo um equilíbrio técnico e político por parte da Corte (STF, 2024).

Essa judicialização reflete não apenas uma contestação da narrativa hegemônica de autonomia, mas também um esgotamento do modelo de autorregulação das plataformas. Esse modelo, centrado na lógica do “empreendedorismo de si” e na gestão algorítmica, disfarça formas intensificadas de subordinação e exploração (Grohmann; Salvagni, 2023). Conforme Antunes (2023), trata-se de uma nova fase do capitalismo – o “capitalismo de plataforma” –, onde antigas formas de exploração ressurgem sob o manto da tecnologia, com trabalhadores enfrentando longas jornadas, instabilidade contratual e ausência de proteção social.

Embora o volume de ações seja expressivo, a maioria das decisões ainda tende a não reconhecer o vínculo empregatício, o que evidencia um campo jurídico ainda em disputa. No âmbito do TST, cerca de 60% dos recursos individuais tratam da temática, e as decisões entre as turmas são frequentemente divergentes. Essa fragmentação jurisprudencial evidencia a ausência de um marco jurídico consolidado e reforça a necessidade de julgamento colegiado que unifique os entendimentos.

Essa disputa jurídica deve ser compreendida no contexto mais amplo da luta de classes no ambiente digital. Para Braga (2017), o precariado contemporâneo, do qual os trabalhadores plataformizados fazem parte, representa uma intensificação da lógica neoliberal, com retração de direitos e ampliação da informalidade. A judicialização, portanto, emerge como forma institucionalizada de resistência, num cenário em que o Estado muitas vezes atua mais como garantidor da livre iniciativa do que como promotor de direitos sociais (Maior, 2025).

Como apontam Grohmann e Salvagni (2023), o gerenciamento algorítmico das plataformas reforça relações de poder que produzem invisibilização do trabalho e dificultam a organização coletiva. Apesar disso, como destaca Woodcock (2022), a resistência existe desde o início do processo de trabalho e se manifesta em ações coletivas como o “Breque dos Apps”, e em formas menos visíveis como redes de solidariedade digital e estratégias de boicote algorítmico.

Portanto, a judicialização das relações entre trabalhadores e plataformas, somada às formas de resistência organizadas, revela um cenário dinâmico de enfrentamento à precarização. A decisão do STF, se tomada com sensibilidade social e constitucional, poderá inaugurar um novo paradigma jurídico sobre o trabalho na era digital, em que autonomia não seja confundida com desproteção.
6 CONCLUSÃO
A análise dos dados processuais revelou um cenário jurídico em constante disputa, com decisões divergentes e ausência de uniformidade jurisprudencial sobre o reconhecimento do vínculo empregatício dos trabalhadores plataformizados. O elevado número de ações judiciais e sua alta taxa de improcedência refletem um impasse normativo que demanda uma urgente atualização das normas trabalhistas frente às transformações digitais.
O crescimento da judicialização demonstra a crise da narrativa empresarial de empreendedorismo e o esgotamento do modelo de autorregulação das plataformas. A multiplicação de ações indica a busca dos trabalhadores por reconhecimento legal e proteção social diante da inércia do Legislativo e da fragilidade regulatória do Estado.
A decisão do Supremo Tribunal Federal de reconhecer a repercussão geral do Tema 1.291 representa um marco histórico, com potencial para uniformizar o entendimento jurídico e estabelecer uma diretriz normativa. Essa medida reforça a urgência de um posicionamento que supere decisões isoladas e promova o equilíbrio entre os princípios da livre iniciativa e da valorização do trabalho.
No contexto brasileiro, ainda em fase inicial de enfrentamento institucional da questão, essa conjuntura representa uma oportunidade de repensar os fundamentos do Direito do Trabalho diante da lógica algorítmica e das novas formas de controle e exploração do trabalho. A reafirmação da dignidade humana e da função social do trabalho deve ser o alicerce dessa reconfiguração.
Portanto, a proposta de regulamentação em debate no Congresso é um passo inicial, mas ainda exige maior aprofundamento teórico e político. É fundamental repensar categorias jurídicas como subordinação e autonomia, considerando as particularidades do trabalho mediado por plataformas digitais. O Brasil precisa avançar nesse debate para enfrentar a guerra e as desigualdades impostas pelo capitalismo de plataforma.
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